
EXMO. SR. RELATOR WANDERLEY AVILA CONSELHEIRO DA 2° CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

Oficio TCEIMG n° 16561/2021 

Processo n.: 1107618 

Natureza: Denúncia 

LÚCIA DE FÁTIMA LACERDA, brasileira, casada, agente administrativo, 

portadora da Carteira de Identidade n° MG-5.796.119 SSP/MG e CPF n° 

875.893.036-15, residente e domiciliada na Rua Camilo Augusto de 

Andrade, n° 455, Bairro Vila Constantino, na cidade de Patrocínio/MO, na 

condição de Pregoeira do Município de Patrocínio, vem perante Vossa 

Excelência, em atendimento ao oficio supra referido encaminhar docs., 

expor e requerer o que segue: 

Em complementação à petição já protocolada junto a 

esta Egrégia Corte de Contas em atendimento ao oficio supra referido, na 

qual se encaminhou cópia das fases interna e externa do Pregão Registro de 

Preços n° 097/2021, vimos por meio deste, atendendo o mesmo oficio, 

encaminhar cópia do Edital Retificado, republicado, e suas publicações. 

Destacamos que as alterações no edital acataram 

impugnação apresentada pela Empresa M 84 M Indústria Farmacêutica 

Eireli, fiwendo constar os beneficios previstos nos incisos I e III do art. 48 da 

Lei Complementar n. 123/06. 

Reiteramos que, por mais evidenciado que seja 

através de resultados de licitações nos órgão públicos que os preços 

contratados com ME e EPP, na maioria das vezes, são superiores ao das 

maiores empresas, pelos motivos econômicos que for, é extremamente 

temeroso para o agente público responsável pela elaboração do edital bem 

como ao gestor público aplicar a exceção prevista no art. 49, inc. III da lei 
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complementar n° 123/2006, pela sua subjetividade, podendo estar sujeitos 

a penalidades ao final do julgamento de processos. 

Portanto, foi aplicado o princípio da legalidade. 

Pelo exposto, requeremos ao Exmo. Conselheiro 
Relator que: 

1 - não seja recebida a Denúncia; 
2 - seja ARQUIVADA a denúncia por PERDA DO 

OBJETO. 

Pede deferimento. 

Patrocínio, 06 de novembro de 2021. 

cx. r P st c 
L CIA E FÁTIMA LACERDA 

Pregoeira 
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